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PROPOSTA DA ADMINISTRADORA REFERENTE À CARTA CONSULTA 
 
Prezado Cotista, 
 
A BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar, parte, Torre Corcovado, 
Botafogo, CEP 22250- 040, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 
(“CNPJ”) sob o nº 59.281.253/0001- 23, devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) para a atividade de administração de carteiras de valores mobiliários, de acordo com o Ato 
Declaratório nº 8.695, de 20 de março de 2006, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social 
("Administradora"), na qualidade de instituição administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
MAUÁ CAPITAL HIGH YIELD – FII, inscrito no CNPJ sob o nº 36.655.973/0001-06 (“Fundo”), vem, por 
meio deste, informar a V.Sa. a respeito da Assembleia Geral de Cotistas (“Assembleia”). 
 
A Assembleia terá como ordem do dia, deliberar sobre: 
 

i. Aprovar a alteração do Público-alvo do Fundo, de “investidores em geral” para “investidores 

profissionais”. Deste modo, o item 1.6 do Regulamento passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

1.6. O FUNDO é destinado a investidores profissionais, conforme definidos no artigo 11 da 

Resolução nº. 30, de 11 de maio de 2021 (“Resolução CVM 30” e “Público-Alvo”, respectivamente). 

 

ii. Aprovar a alteração do objetivo do Fundo, a fim de excluir a necessidade de aplicação mínima de 67% 

(sessenta e sete por cento) do patrimônio líquido do Fundo em Certificados de Recebíveis Imobiliários 

(“CRI”). Deste modo, o item 2.1 do Regulamento passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

 

2.1. O objeto do FUNDO é proporcionar aos Cotistas a valorização de suas cotas, por meio da 

aplicação nos seguintes ativos: (i) Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”), desde que tenham 

sido objeto de oferta pública registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos 

da regulamentação vigente, observadas as condições estabelecidas nos subitens abaixo; (ii) cotas 

de outros Fundos de Investimento Imobiliário (“FII”); (iii) Letras Hipotecárias (“LH”); (ivii) Letras de 

Crédito Imobiliário (“LCI”); (iv) Letras Imobiliárias Garantidas (“LIG”); (vi) Certificados de Potencial 

Adicional de Construção emitidos com base na Instrução da CVM nº 401, de 29 de dezembro de 

2003 (“CEPAC”); (vii) Cotas de Fundos de Investimento em Participações (“FIP”) que tenham como 

política de investimento, exclusivamente, atividades permitidas pelo FUNDO; (viii) Cotas de Fundos 

de Investimento em Direitos Creditórios (“FIDC”) que tenham como política de investimento, 

exclusivamente, atividades permitidas aos FII e desde que as cotas tenham sido objeto de oferta 

pública registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da regulamentação 

em vigor; (ixviii) Ações ou quotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as 

atividades permitidas aos FII (“Participações Societárias”); (ix) Ações, debêntures, bônus de 

subscrição, seus cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramentos, 

certificados de depósito de valores mobiliários, cédulas de debêntures, cotas de fundos de 

investimento, notas promissórias, e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trata de 

emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII (“Ações 

e Outros Títulos Imobiliários”); (xi) demais ativos financeiros, títulos e valores mobiliários que sejam 

ou venham a ser permitidos pela legislação ou regulamentação aplicável (“Ativos-Alvo”). 
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A Administradora entende que as matérias colocadas em deliberação, por meio dos itens “(i)” e “(ii)”, 
devem ser abertamente discutidas e deliberadas no melhor interesse dos cotistas. Ademais, esclarece que 
se abstém de uma recomendação formal quanto à sua aceitação ou à sua rejeição. 
 
Por fim, dada a importância dos temas colocados em deliberação para a gestão do Fundo, incentivamos 
V.Sas. a entrar em contato com a Administradora para eventuais esclarecimentos adicionais, se necessários, 
por meio do e- mail ri.fundoslistados@btgpactual.com. 
 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos julgados necessários. 
 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM. 
 

mailto:ri.fundoslistados@btgpactual.com

